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AUTÓCNAFO DE LEI N' 082025 AO PRO}ETO DE LEI NO O}I2O25

ODISPÕE SOBRE ÁBERTURA DE CRÉDITO
ADTCTONÁL ESPECTAL AO ORÇÁ&ffiNro wcEN?E
E DÃ OUTI<AS PR OWDENCIA S' .

o PREFEITo Do pruNrcÍplo DE ALTA FLoRESTA D,oESTE, EsrADo DE
nON»ÔtrtI§ no uso de suas atribuições legais, com fundamento na Lei Municipal no.
7980/2024, FAZ SABER que a Câmara Municipat de Alta Floresta D'Oeste, trstádo de
Rondônia aprovou e eu Prefeito Municipal SANCIONO a seguinte:

LEI

Art. 1.,. - Autoriza Abertura de Crédito Adicional Especial no orçiunento vigente no valor de
R$ 2.550.000.00 (Dois Milhões e Quinluntos e Gnquenta Reais\,para atender o Fundo Municipal
de Saúde, observando as classiÍicações funcionais, programáticas e econômicas a seguir:

SUPLEMENT
- 03 - Fundo de Saúde

Órgão/ Unidade - 03.001 - Fundo
Proj/Ativ. 10.301.0025.1180 - Construção da Unidade de Atenção
Especializada em Saúde - CAIS

Municipal de Saúde R$ 2.'1.45.000,00

M.90.5L.00.00 - Obras e Instalações R$ 2.'1,45.000,00

TOTAL R$ 2.145.000,00

Receita: 17.17.50.01.00.00.00.00 - Transferência de convênio da União para saúde

REDUÇÃO CONTRAPARTIDA:

Palácio Claudomiro Nwes da Siloa
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Órgão - 03 - Fundo Municipal de Saúde
R$ 100.000,00Órgão/ Unidade - 03.001 - Fundo Municipal de Saúde

Proj/Ativ. 10.301.0025.2023 - Manutenção das Aüvidades da Saúde RP
15% PAB
33.90.30.00.00 - Material Consumo R$ 50.000,00

33.90.39.00.00 - Outros Senriços de Terceiros - PI R$ 50.000,00

TOTAL R$ L00.000,00

Oryão - 03 - Fundo Municipal de Saúde
Órgão/ Unidade - 03.001 - Fundo Municipal de Saúde

Proi / Atr . L0.30L.0025.203'1, - Saúde Indísena
R$ 45.000,00
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33.90.36.00.00 - Outros Senriços de Terceiros - PF R$ 5.000,00

33.90.39.00.00 - Outros Senriços de Terceiros - PI R$ 20.000,00

44.90.52.00.00 - Eqripamentos e Material Permanente R$ 20.000,00

TOTAL R$ 45.000,00

Órgão - 03 - Fundo Municipal de Saúde
Rs 260.000,00Órgão/ Unidade - 03.001 - Fundo Municipal de Saúde

Proj/Ativ. 10.302.0025.20»- Manutenção das Atividades da Saúde RP
75%
3L.90.94.00.00 - Ind eruzações e Restituições Trabalhistas R$ 215.000,00

33.90 .91,.00.00 - Sentenças ]udiciais R$ 45.000,00

TOTAL R$ 260.000,00

Total Suplementação R$ 2.550.000,00

Art. 2o. - Para coberfura do crédito serão utilizados recursos do Governo Federal - na fonte

16310000, no valor total de R$ 2.145.000,00 (Dois milhões e cento e quarenta e cinco mil reais), e

uma Contrapartida no valor total de R$ 405.000 ,00 (Quatrocentos e cinco milreais), para atender

o Fundo Municipal de Saúde de AIta Floresta D'Oeste.

Art.3".-Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação revogando se as disposições em

contrário.

paço Municipal lzidoro Stédile, aos sete dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e cinco.

GIOVAN DAMO
Prefeito do MunicíPio

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Alta Floresta D',Oeste, em L0

de 2025.

NATÃSOARES DACRUZ
Presidente da Câmara MuniciPal

Fone: 69

Aoenida

Àro R0
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oFÍclo No or6/Dr,/2025 Alta Floresta D'Oeste, em L0 de fevereiro de 2025

Ao Excelentíssimo Senhor
GIOYÁNDAAIO
Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Ao cumprimenta-lo cordialmente Vossa Excelência, encaminho o Autógrafo para
conhecimento e devidas providências, abaixo relacionados, aprovados pelo Plenário desta
Casa de Leis durante a 4" Sessão Extraordinária, realizada no dia 07 de fevereiro do
corrente ano, nos ditames do Regimento Interno e da Lei Orgânica do Município de Alta
Floresta D'Oeste:

L - Autógrafo n" 0T2025, que 'ALTERA O §1. DO ARTIGO 1o DA LEI N.
t.67T2On f pÁ OUTRAS pnOvpÊNCIAS.'de autoria do poder Executivo;

II. - Autógrafo n" 03f2025, que "ALTERA OS ARTIGO 1o E 13 DA LEI 1.59Of2O23 E

oÁ OUfnAS PROVIDÊNCIAS.." de autoria do poder Executivo;

UL - Autógrafo no W025, que 'DISPOE SOBRE ABERTURA DE CnÉpIfO
ADICIoNAL ESrECIAL coM RECURSo vINCULADo Ao oRçAMENTo vIGENTE u pÁ

OUTRAS PROVIDENCIAS. (R$ fOO MIL - APAE)" de autoria do Poder Executivo;

IV. - Autógrafo no 0512025, que "ALTERA O ART. 1o DA LEI N' 105ry2ü1

ALTERADO PELA LEI No lü74{201L" de autoria do Poder Executivo;

V. - Autógrafo no 0612025, que "DISPOE SOBRE ABERTURA DE CnÉpIfO

ADICIoNAL ESrECTAL coM RECURSo vTNCULADo Ao oRçArvÍENTo vrcENTE u pÁ

OUTRAS PROVIDENCIAS. (RS SOO MIL - VAN MOSQUINI)' de autoria do Poder Executivo;

VI. - Autógrafo n" OT2O2Í|, que 'DISPOE SOBRE ABERTURA DE CnÉpmO

ADICIoNAL EsrECIAL coM RECURSo vTNCULADo Ao oRçAMENTo VIGENTE r pÁ

OUTRAS PROVIDENCIAS. (R$ 356.216 MIL - MAC E PAB)" de autoria do Poder Executivo;

VU. - Autógrafo no W025, que 'DISPOE SOBRE ABERTURA DE CnÉOffO

ADICIoNAL ESrECTAL coM RECURso VTNCULADo Ao oRçAMENTo vIGENTE u pÁ

OUTRAS PROVIDENCIAS. (R$ 2.550.000,00 - CAPS)" de autoria do Poder Executivo;

VIII. - Autógrafo no Wlzt2l| que 'DISPOE SOBRE ABERTURA DE CnÉpIfO

ADICIoNAL EsrECTAL coM RECURSo VTNCULADo Ao oRçAMENTo vIGENTE E nÁ

OUTRAS PROVIDENCIAS. (R$ Zn MIL - SEMED)'de autoria do Poder Executivo;

OM
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D( - Autógrafo no lWO25, que "DISPOE SOBRE ABERTURA DE CnÉpffO
ADICIoNAL ESrECIAL coM RECURSo VTNCULADo Ao oRçAMENTo vIGENTE u oÁ
OUTRAS PROVIDENCIAS. (RS 300 MIL - PICADOR)" de autoria do Poder Executivo;

X. - Autógrafo no tWO25, que "DISPOE SOBRE ABERTURA DE CnÉpffO

ADrcroNAL ESrECTAL coM RECURSo VTNCULADo Ao oRçAMENTo vrcENTE r pÁ

OUTRAS PROVIDENCIAS. (RS 500 MIL - RETROESCAVADEIRA)" de autoria do Poder

Executivo;

XL - Autógrafo no 12W5, que 'DISPOE SOBRE ABERTURA pn CnÉptfO

ADrcroNAL ESrECIAL coM RECURSo vTNCULADo Ao oRçAMENTo vrcENTE n pÁ

OUTRAS PROVIDENCIAS. (R$ SeZ MIL - AMBULANCIA)" de autoria do Poder Executivo;

Desde jâ, agradecemos antecipadamente pela atenção dispensada, renovando
protestos de estima e apreço.

Atenciosamente,

NATÃ DACRUZ

CAVALCANTE
Câmara Municipal

P alácio Claudomiro N ett es da Silaa
Fone: 69 3@13872,d1@altaflorestadoeste.ro.leg.br www.altaflorestadoeste'ro'1eg'br
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